


RESUMO

Atualmente, o Brasil figura entre os três países com maior superpopulação carcerária no mundo. Neste cenário, a ressocialização do preso, prevista na Lei de Execução Penal como objetivo da sanção criminal, é um dos maiores problemas enfrentados pelo poder público. A partir deste fato, este artigo propõe um estudo sobre a população prisional brasileira e, por conseguinte, dos desafios na ressocialização do apenado. Sabe-se que as penitenciárias nacionais enfrentam graves problemas como a falta de saneamento básico, de assistência médica, precária proteção contra atos de violência, sendo essas, portanto, grandes violações contra os direitos humanos. Em virtude da situação perturbadora dos presídios, tem se discutido sobre medidas e providências no sentido de minimizar os efeitos prejudiciais da reclusão, oferecendo um ambiente mais humanizado, que possa proporcionar melhores condições de vida na prisão e, como consequência, na vida fora dela, prevenindo o retorno à criminalidade e beneficiando todo o corpo social com a redução de delitos. No presente artigo foi utilizado o método dedutivo, através de pesquisas bibliográficas, legislativas e doutrinas especificas sobre o tema. Ao final da pesquisa, pode-se concluir, por dados oficiais e doutrinários, que a situação encontrada nos presídios é caótica e, consequentemente, não atende aos propósitos previstos na Lei de Execução Penal. É urgente implementar políticas públicas reais e possíveis para aplicar o que as normas jurídicas determinam e o princípio da dignidade humana exige. 
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ABSTRACT 
Currently, Brazil is among the three countries with the largest prison overpopulation in the world. In this scenario, the prisoner's resocialization, foreseen in the Penal Execution Law as the objective of criminal sanction, is one of the biggest problems faced by the public power. Based on this fact, this article proposes a study about the Brazilian prison population and, therefore, the challenges in the re-socialization of the prisoner. It is known that national prisons face serious problems such as the lack of basic sanitation, medical assistance, precarious protection against acts of violence, which are, therefore, major violations against human rights. Due to the disturbing situation of prisons, measures and measures have been discussed in order to minimize the harmful effects of imprisonment, offering a more humanized environment, which can provide better living conditions in prison and, as a consequence, in life outside it, preventing the return to crime and benefiting the entire social body with the reduction of crimes. In this article, the deductive method was used, through bibliographic, legislative and specific doctrines research on the theme. At the end of the research, it can be concluded, by official and doctrinal data, that the situation found in prisons is chaotic and, consequently, does not meet the purposes foreseen in the Penal Execution Law. It is urgent to implement real and possible public policies to apply what the legal norms determine and the principle of human dignity requires.
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1 INTRODUÇÃO

	O sistema prisional brasileiro atualmente encontra-se em grave crise, e é alvo de grandes discussões, pela precariedade em que se encontra, com péssimas condições que violam preceitos e direitos fundamentais dos presos.
O caos carcerário se deve a vários motivos, tais como o aumento da quantidade de prisões efetuadas durante os últimos anos (em parte, para provar que as políticas de segurança pública estão funcionando), o atraso do Judiciário no julgamento dos processos, deixando boa parte da população presa e aguardando sem julgamento, e o descaso do Estado na implantação de medidas que auxiliem a reintegração do preso à sociedade.
Diante desses fatores, que estão associados diretamente com a superlotação dos presídios, atualmente o Brasil tem a terceira maior população carcerária do mundo, com números crescentes e em um ritmo acelerado, sem, contudo, demonstrar políticas de desencarceramento em massa para reduzir essa população reclusa.
Dessa forma, o encarceramento surge como uma fábrica de criminosos, ao invés de ser considerado um lugar de reabilitação. O cárcere é tido como um lugar que não recupera, fazendo com que os detentos saiam piores do que quando entraram. Tendo em vista os problemas expostos acerca das condições de vida dentro das detenções brasileiras, será possível a ressocialização do preso desse sistema? 
Nesta esteira, o presente artigo teve como objetivo analisar a população carcerária brasileira fazendo um estudo acerca dos desafios na ressocialização do apenado.
O processo da ressocialização é visto como um método possível e necessário, porém, encontrando-se longe do ideal. A ressocialização dos apenados consiste em oferecer meios para que o detento consiga se reinserir na sociedade. Busca reeducar pessoas que estão privadas de sua liberdade para se adequarem às condições e leis da sociedade. Dessa maneira o detendo terá a possibilidade de reduzir sua pena e sair do presidio com habilidades que irão lhe abrir oportunidades e gerar alguma renda após o cárcere. Neste sentido, a Lei de Execução Penal, em seu artigo 1.º, apresenta a dupla finalidade da sanção penal: aplicar a pena estabelecida ao condenado e dar condições necessárias para sua reintegração à sociedade.
Para a realização do presente trabalho se fez necessário realizar pesquisa bibliográfica em livros, revistas cientificas, sobretudo na área de direito penal e outras afins, como também em jornais e na internet.
Destarte, buscou-se conhecer as possibilidades sobre a reintegração social e redução da reincidência criminal desde a perspectiva dos diferentes sujeitos, a partir da legislação penitenciária, considerando suas diferentes inserções no mundo institucional. 

2 O ATUAL CENÁRIO DO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO

	O atual sistema carcerário brasileiro é um lugar onde a realidade é bastante discrepante da Lei de Execução Penal. Há uma série de problemas existentes nas cadeias, que são vistas e tidas como um lugar de sofrimento e tortura e, os mais importantes ultrajam gravemente a dignidade da pessoa humana. 	Na opinião de Lima: 

O sistema carcerário no Brasil está falido. A precariedade e as condições subumanas que os detentos vivem hoje são de muita violência. Os presídios se tornaram depósitos humanos, onde a superlotação a carreta violência sexual entre presos, faz com que doenças graves se proliferem, as drogas cada vez mais são apreendidas dentro dos presídios, e o mais forte, subordina o mais fraco (LIMA, 2011, p. 26).

	Dessa forma, o sistema brasileiro perdeu-se em sua função de ressocializar os apenados para que voltem à sociedade de forma digna. O próprio Estado está omisso em seus deveres, ferindo os direitos básicos do apenado.  Segundo Rogério Greco:

Veja-se, por exemplo, o que ocorre com o sistema penitenciário brasileiro. Indivíduos que foram condenados ao cumprimento de uma pena privativa de liberdade são afetados, diariamente, em sua dignidade, enfrentando problemas como superlotação carcerária, espancamento, ausência de programas de reabilitação, falta de cuidados médicos etc. (GRECO, 2011, p. 103).

	Apesar de privar o apenado da liberdade, a prisão não oferece condições dignas de convivência social para que possa residir nas prisões, consequentemente, dificultando seu retorno à sociedade. Não é oferecida assistência à saúde, educação ou trabalho aos apenados. É um conjunto de fatores deploráveis que os levam a fazer rebeliões causadas pela falta de alimento, espaço para dormir e os conflitos entre facções. 
	Dentre esses grandes problemas, as rebeliões são vistas como um fator determinante para a reincidência dos crimes, pois estão incorporadas às organizações criminosas, que oferecem uma vida menos difícil, porém integralmente violenta. Na maioria das vezes, o motim é um protesto contra as condições de vida impostas a esses presos. Sobre o tema, Assis analisa com números esse grave problema que são as rebeliões: 

As rebeliões, embora se constituam em levantes organizados pelos presos de forma violenta, nada mais são do que um grito de reivindicação de seus direitos e de uma forma de chamar a atenção das autoridades quanto à situação subumana na qual eles são submetidos dentro das prisões. O problema maior é que, nesses estabelecimentos, não há possibilidade de trabalho ou de estudo por parte do preso e, a superlotação das celas é ainda mais acentuada, chegando a ser em média de 5 presos para cada vaga, quando nas penitenciárias a média é de 3,3 presos/vaga. As instalações nesses estabelecimentos são precárias, inseguras, e os agentes responsáveis pela sua administração não tem muito preparo para a função, e muitas vezes o que se tem visto é a facilitação por parte desses funcionários para a fuga de detentos ou para que estes possam ser arrebatados por membros de sua organização criminosa (ASSIS, 2007, p. 2).
	
	Conforme dito acima, os problemas citados mostram um descontrole do poder público em conter as rebeliões que, posteriormente, gerarão outros problemas. Em verdade, não passa de um sintoma, que expõe os confrontos pela liderança do tráfico de droga dentro dos presídios, contando com a má administração do poder público em suas instituições prisionais. 
	Uma reportagem feita no jornal “O Globo” (2007) sobre um relatório feito por ocasião da CPI do sistema penitenciário, mostra dados preocupantes a respeito do custo de um preso e os números de óbitos naquele espaço prisional.

[…] Foram visitados porões, corredores, pátios e celas de uma estrutura falida, insegura e malcheirosa. Na prática, é um depósito de gente. Segundo o Ministério da Justiça, o Brasil tem 422 mil presos e são necessárias mais 185 mil vagas. Cada detento custa R$ 1,6 mil por mês aos cofres públicos. É bem mais do que ganha, por exemplo, um agente prisional em Goiás, que precisou comprar as algemas porque o estado não fornece. “Meu salário é R$ 640,00 líquido”, diz o vigilante penitenciário Humberto Stefan. […]. Segundo o Ministério da Justiça, 1.048 presos morreram dentro de cadeias e presídios brasileiros em 2007. Para a CPI do sistema carcerário, o número é maior: 1.250 mortos em um ano. A média é de três mortes por dia. Significa que viver na prisão, sob a custódia do Estado, é duas vezes mais perigoso do que morar na cidade mais violenta do país (O GLOBO, 2007).
	
	A realidade atrás das grades é que o poder público tem dificuldade de manter o sistema prisional brasileiro em boas condições, e não sendo a obrigação de um órgão, mas sim um conjunto deles, há uma falta de sintonia no desempenho de atribuições na gestão e conservação dos espaços prisionais e suas estruturas interna e externa. 

3. DO ESPAÇO PRISIONAL 

Como já mencionado, e segundo a legislação penitenciária, o objetivo da pena é penalizar o infrator pela prática delituosa praticada e, ao mesmo tempo, tentar reintegrá-lo ao corpo social. 
	Sabe-se, no entanto, que o atual espaço prisional é de extrema precariedade, não tendo locais adequados nem suficientes para educação e atendimentos de saúde. São verificados ambientes insalubres, lotados, que violam o princípio da humanidade e a dignidade do recluso, mas que acabam por ser normalizados para a população carcerária. Dessa maneira, o poder público perde sua força ressocializadora, se tornando incapaz na possível recuperação do apenado, assim como já há tempos afirmava Pimentel:

O apenado longe de estar sendo ressocializado para a vida livre está sendo socializado para viver na prisão. Assim, um observador desprevenido pode supor que um preso de bom comportamento é um homem regenerado, quando o que se dá é algo completamente diverso: trata-se apenas de um homem prisonizado (PIMENTEL, 1983, p.158).

	Ao invés de ser posto para ressocializar-se, acontece que ele acaba socializando com o mundo de infrações dentro do presídio, por acabar se acostumando com a vida dentro dela.
	O cidadão que ingressa no sistema de execução penal, embora não haja previsão legal para tal, tende a perder todos seus direitos fundamentais, portanto passa a ser esquecido pelo Estado e pelo resto da população. A ressocialização passa a ser uma ideia, não uma prática. Sobre o tema, ressalta Greco: 

Por exemplo, o que ocorre com o sistema penitenciário brasileiro. Indivíduos que foram condenados ao cumprimento de uma pena privativa de liberdade são afetados, diariamente, em sua dignidade, enfrentando problemas como superlotação carcerária, espancamento, ausência de programas de reabilitação, falta de cuidados médicos (GRECO, 2011, p.103).

	Acontece assim, o inverso do que se prevê na lei. Não há dormitórios, banhos de sol, ventilação, higiene, e a saúde é precária, gerando por muitas vezes conflitos internos entre os presos. Neste aspecto, deve-se ao Estado, juízes, advogados, o poder de combate, e a batalha para alcançar o respeito à dignidade da pessoa humana.

3.1 DA SUPERLOTAÇÃO

	Indubitavelmente, configura um dos maiores causadores de problemas dentro do presídio para quem cumpre pena privativa de liberdade. Os ambientes prisionais abrigam em todo o país, quantidade muito superior do que podem comportar.
Este fato não é uma dificuldade atual. As cadeias e presídios estão sempre lotados e por mais que o Estado construa novas instituições esse número não para de crescer, não podendo abrigar todos de modo digno. Segundo dados oficiais do Departamento Penitenciário (DEPEN), até junho de 2019 havia 773.000 presos em unidades prisionais e nas carceragens das delegacias. De acordo com o relatório, o crescimento da população carcerária foi de 3,89% em relação ao apurado em 2018 (NASCIMENTO, 2020). 
	Acontece que com esse alto índice, não há espaço para dividir os apenados em categorias de penas, nem tampouco os presos provisórios daqueles que já possuam condenação com trânsito em julgado. No que diz respeito aos presos provisórios, especificamente, eles representam 33,47% do total de reclusos, somando 253.963 pessoas. Não havendo lugar para separá-los, eles se misturam entre si, comprometendo ainda mais o sistema. (NASCIMENTO, 2020).
	Faz-se necessário a construção de novas organizações presidiárias, se adequando ao número crescente de presos. Outra possibilidade para diminuir a superlotação, priorizando as penas alternativas, e gerando novas vagas. Cumpre também agilizar os julgamentos de processos de presos provisórios, o que iria reduzir esses números gradativamente. São todas formas de abrir caminhos para humanização desse sistema tão cruel. 

3.2 DO ACESSO À SAÚDE

	Outro grande problema encontrado dentro dos presídios é a situação da saúde. Falta assistência médica em 31% das unidades prisionais e as doenças que são encontradas nesses ambientes se multiplicam rapidamente. (FOLHA DE SÃO PAULO, 2020).
	Por causa de outras questões como a superlotação e as condições de organizações externas, esses locais se tornam inabitáveis, insalubres e favoráveis para a contaminação de doenças de grande propagação, como a tuberculose e a AIDS, que são doenças de grandes surtos e acabam por matar milhares de pessoas todos os anos.
	Essas doenças são transmitidas por agentes patogênicos, como a bactéria, que se propagam facilmente em ambientes escuros e com pouca ventilação, dessa maneira, os doentes crescem progressivamente.
   
3.3. DO ACESSO À EDUCAÇÃO

A educação é um importante caminho para diminuir a criminalidade, como também o principal meio para reintegração ao corpo social. É um direito do preso, que deve ser atendido independente da sua condição financeira.
É essencial que haja a organização de projetos que busquem diminuir os números de analfabetismo e consequentemente chegar-se a uma sociedade mais igualitária através do conhecimento.
	A educação do apenado é de grande valor no processo de ressocialização, portanto, pretende resgatar o apenado para sua convivência em sociedade. A Lei de Execução Penal, nos artigos 17 a 21 estabelece regras para a educação do encarcerado.  Segundo a referida lei, a assistência educacional compreende a instrução escolar e a formação profissional do preso e do internado. O ensino de 1º grau é obrigatório e integrado no sistema escolar da Unidade Federativa. Já o ensino médio, regular ou supletivo, com formação geral ou educação profissional de nível médio também deverá ser implantado nos presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua universalização. Esses estudos são financiados administrativamente pela União, garantindo-se igualmente a educação à distância e incluindo o uso de novas tecnologias. Dentre outros direitos dos apenados, acrescenta-se a acomodação de uma biblioteca, agregada de livros instrutivos, didáticos e recreativos, a fim de promover um crescimento integral dos presos.
	Segundo os arts. 126 ao 130 da LEP, existe outra vantagem do acesso à educação para o apenado que é a possibilidade de remição da pena através do estudo. Pensada de forma análoga à remissão pelo trabalho, ela consiste na diminuição de pena baseada no número de dias que o preso estuda.  A contagem do tempo será feita à razão de 1 (um) dia de pena remido a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias. O intuito é estimular a produção humana e o crescimento intelectual. No ano de 2019 foram 124 mil presos em atividades educacionais, o que representa apenas 16,53% da população carcerária brasileira, de acordo com os dados do INFOPEN (2019, p. 24). 

3.4 DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA 

	Buscando este contato gradativo do preso com a sociedade, dentro de uma estratégia de legal de reinserção, a Lei de Execuções Penais prevê a possibilidade de serem deferidas ao condenado as chamadas autorizações de saída. São definidas como direitos que podem ser concedidos àqueles que estão cumprindo pena no regime fechado ou semiaberto. Segundo Marcão (2015), as autorizações de saída constituem gênero do qual são espécies a permissão de saída e a saída temporária. 
A permissão de saída está prevista nos artigos 120 e 121 da lei penitenciária brasileira e poderá ser concedida aos presos definitivos ou provisórios, cumprindo regime fechado ou semiaberto.  São duas as hipóteses de cabimento. A primeira em casos de falecimento do cônjuge, companheiro(a), ascendente, descendente ou irmão e a segunda para necessidade de tratamento médico que não possa ser realizado no estabelecimento penitenciário. Em ambos os casos, o apenado deixará a cadeia ou penitenciária acompanhado de escolta e sua permanência fora do estabelecimento carcerário terá a duração necessária a cumprir o fim do deslocamento.
Já a saída temporária é um benefício que está previsto nos Arts. 122 a 125 da Lei de Execução Penal. Para a concessão da saída temporária, há que cumprir alguns requisitos, como estar em regime semiaberto; ter cumprido no mínimo 1/6 da pena, se primário, e 1/4 se reincidente; compatibilidade do benefício com os objetivos da pena; e ter um comportamento carcerário adequado. 
O preso que tiver deferida a saída temporária poderá se ausentar da penitenciária sem a vigilância do Estado, nos casos de a) visita à família, b) frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução; c) participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social. Apesar da ausência da vigilância direta, cabe ressaltar que, segundo a redação dada à LEP pela Lei nº 12.258/2010, quando assim determinar o Juiz da Execução Penal, pode-se utilizar o equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado. Segundo o Art. 124 da LEP, a autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes durante o ano.
Vale também mencionar que as saídas temporárias são baseadas no bom comportamento dos apenados e não em relação ao motivo que os tenha levado à prisão. O crime, por si só não deve ser um fator determinante.
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4. DA NECESSIDADE DE REINTEGRAÇÃO AO MEIO SOCIAL

	A imensa maioria dos ex-presidiários tem enorme dificuldade em se reintegrar à sociedade. Eles têm que encarar a vida em liberdade, muitas vezes sem formação profissional ou melhora quanto à instrução formal. Muitos saem dispostos a voltar ao crime, mas também há inúmeros deles que buscam uma vida nova integrada à comunidade e se veem numa situação difícil por falta de oportunidades. 
	O direito à ressocialização é assegurado pela Lei de Execução Penal, que está em vigor desde 1984, e em seu Art.1º explica o objetivo da Execução Penal: “Art. 1º- A Execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado.” Seguindo este pensamento, Marcão expõe:

Adotado o sistema vicariante pelo legislador penal, e considerando que a execução penal tem por objetivo efetivar as disposições da sentença ou decisão criminal, conforme anuncia o art. 1º da Lei de Execução Penal, constitui pressuposto da execução a existência de sentença criminal que tenha aplicado pena, privativa de liberdade ou não, medida de segurança, consistente em tratamento ambulatorial ou internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico. [...] A execução penal deve objetivar a integração social do condenado ou do internado, já que adota a teoria mista ou eclética, segundo a qual a natureza retributiva da pena não busca apenas a prevenção, mas também a humanização. Objetiva-se, por meio da execução, punir e humanizar (MARCÃO, 2012, p. 31).

	O caminho para a ressocialização é longo, embora existam muitas organizações públicas e privadas que busquem levar aos presos novas perspectivas educacionais e profissionais.
	Um dos grandes gargalos do tema está na maneira como a sociedade brasileira encara o preso e seu processo de transformação, pois tem em si a marca de sua trajetória dentro de uma atividade criminosa.  No entanto, o histórico de vulnerabilidade das pessoas presas é muito grande e o cárcere só reforça uma exclusão já experimentada antes nas áreas social, econômica e educacional. 
	Falar em ressocialização, portanto, é acreditar no processo do sistema, trazer de volta essas pessoas, buscar políticas públicas afirmativas de inclusão social, que amparem essas pessoas e analisem as oportunidades abertas. 
	A massa carcerária encontrada hoje é em sua maioria jovem, e possui o ensino fundamental incompleto, ou seja, a maioria não tem capacitação para o mercado de trabalho, como também não teve acesso à capacitação formal, uma família estruturada, educação, saúde. Há também casos de detentos que sequer possuem documentos pessoais como identidade, título de eleitor, o que só demonstra que eles não tiveram acesso aos instrumentos básicos de cidadania. 
De forma contraditória, também nos estabelecimentos penitenciários, onde deveria haver um recomeço, não são oferecidos instrumentos para capacitar ou ensinar o detento sobre quase nada. Não há oferta de trabalho satisfatória e nem incentivo real à educação ou profissionalização, quando é irrefutável que a prática do trabalho ou do estudo pode qualificar o recluso e abrir portas para uma nova realidade fora da marginalização.
Devemos lembrar que a assistência ao preso é responsabilidade do Estado, pois fica ao seu encargo orientar o retorno ao corpo social e a preparação do homem para a saída condicional ou definitiva é de extrema valia para o recomeço longe dos muros da prisão.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É fundamental o respeito à dignidade humana no que tange a todos os indivíduos, por isso o estudo da ressocialização do apenado é tão importante.
Sabe-se que a situação encontrada nos presídios é caótica e, consequentemente, não atende aos propósitos previstos na Lei de Execução Penal. A ausência de iniciativa pública e o descaso com o cumprimento das normas fazem com que a tão sonhada ressocialização se torne cada vez mais longe e difícil. 
Dentro da pespectiva que o sistema é falho e não cumpre o que a legislação aponta, a construção de novos métodos e conceitos é essencial para transformação da situação discutida durante este trabalho. Para que se possa punir e recuperar o detento é necessário concretizar a programação de políticas públicas viáveis, possíveis, no sentido de, ao menos, minimizar os efeitos dessocializadores do cárcere.
Conclui-se que o tratamento do preso de forma digna, obedecendo e cumprindo seus direitos e deveres é a forma mais eficaz para que ele não reincida sob o crime. A educação e o trabalho dignificam o homem, transformando-os de maneira positiva e só poderão mostrar seus efeitos se forem de fato aplicados nos presídios.
As ideias de mudança precisam sair do papel e tornarem-se realidade. Tanto o Estado como a sociedade só tendem a ganhar com essas modificações de ações, mas principalmente de mentalidade.
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